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Conheço da  remessa  compulsória  e  dos  apelos,  porque

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 

Extrai-se  dos  autos  que  a  autora  apelada  promoveu  a

noticiada  ação  indenizatória,  visando  a  reparação  de  danos  materiais  e  morais

decorrentes de grave acidente de trânsito ocorrido em 01/10/2011, que resultou na

morte  de  sua  filha  Elza  Batista  de  Souza,  e  de  outras  cinco  pessoas  que  se

encontravam no veículo VW-Gol de propriedade do primeiro requerido, Município
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de Santo Antônio da Barra com destino a Rio Verde, que ao efetuar ultrapassagem

em local proibido, colidiu frontalmente com uma Scania, consoante  Boletim de

Acidente de Trânsito acostado aos autos (fs. 14/28). 

A  municipalidade,  ora  segunda  apelante,  e  a

litisdenunciada,  primeira  apelante,  foram  condenadas,  solidariamente,  ao

pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais) à autora, acrescido de correção monetária e juros de mora, a partir da data da

prolação do ato sentencial. 

A insurgência da primeira apelante limita-se ao excesso

de ocupantes do veículo (que seria um risco excluído),  bem assim ao valor  da

condenação, posto haver limite máximo de garantia na apólice entabulada. Já a

municipalidade alega que a vítima não estava autorizada pela Secretaria de Saúde a

utilizar  o  veículo,  o  que  afastaria  sua  responsabilidade,  além  de  defender  a

necessidade de redução do valor da indenização fixada. 

1-  De  plano,  tem-se  comprovado  que  o  condutor  do

veículo de propriedade do município de Santo Antônio da Barra, segundo apelante,

foi o causador do sinistro, constando cobertura securitária objeto da Apólice nº

010458323 firmada com a primeira apelante, sendo tais fatos incontroversos nos

autos.

Em casos  tais,  a  responsabilidade  civil  é  objetiva,  nos
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moldes da teoria do risco administrativo, adotada no artigo 37, § 6º, Constituição

Federal:

Art.  37.  A administração  pública  direta  e  indireta  de

qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do

Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos

princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,

publicidade e eficiência e, também, o seguinte:

[…].

§  6.º  As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  as  de

direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos

responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de

regresso  contra  o  responsável  nos  casos  de  dolo  ou

culpa.

Neste  teor  para  a  caracterização  da  responsabilidade

civil  objetiva  do  município  recorrente,  basta  a  demonstração  do  nexo  de

causalidade  entre  a  conduta  do agente  público  e  o  dano experimentado,  sendo

despiciendo tecer considerações acerca de dolo ou culpa, relevantes, apenas, para

fins de direito de regresso do ente municipal contra o agente causador do dano. 

Sobre  o  tema,  os  ensinamentos  de  José  dos  Santos
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Carvalho Filho1:  [...]  O mais importante no que tange à aplicação da teoria da

responsabilidade  objetiva  da  Administração,  é  que,  presentes  os  devidos

pressupostos, tem esta o dever de indenizar o lesado pelos danos que lhe foram

causados  sem  que  se  faça  necessária  a  investigação  sobre  se  a  conduta

administrativa foi, ou não, conduzida pelo elemento culpa.

Também precedentes julgados dos tribunais superiores:

A Constituição Federal prevê que as pessoas jurídicas de

direito  público  e  as  de  direito  privado  prestadoras  de

serviços  públicos  responderão  pelos  danos  que  seus

agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a  terceiros,

assegurado  o  direito  de  regresso  contra  o  responsável

nos casos de dolo ou culpa. Assim, a responsabilidade

civil  das  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  das

pessoas  jurídicas  de  direito  privado  prestadoras  de

serviço público baseia-se no risco administrativo, sendo

objetiva.  Essa  responsabilidade  objetiva  exige  a

ocorrência dos seguintes requisitos: ocorrência do dano;

ação  ou  omissão  administrativa;  existência  de  nexo

causal entre o dano e a ação ou omissão administrativa e

ausência  de  causa  excludente  da  responsabilidade

1 - Manual de Direito Administrativo. 26 ed. São Paulo: Atlas, 2013, p 561.
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estatal. […].2

[...]  A responsabilidade  civil  das  pessoas  jurídicas  de

direito público e das pessoas jurídicas de direito privado

prestadoras  de  serviço  público,  responsabilidade

objetiva, com base no risco administrativo, ocorre diante

dos  seguintes  requisitos:  a)  do  dano;  b)  da  ação

administrativa; c) e desde que haja nexo causal entre o

dano e a ação administrativa. [...].3

De mais, cediço que a culpa da vítima para a ocorrência

do evento danoso pode excluir (culpa exclusiva) ou atenuar (culpa concorrente) a

indenização, sendo ônus da parte requerida fazer prova de tal alegação, uma vez

lhe competir demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do direito da autora apelada.

No  caso  em  análise,  nem  o  ente  público  apelante,

tampouco  a  seguradora  litisdenunciada,  demonstraram  a  culpa  exclusiva  ou

concorrente da vítima. De outro lado, claro o nexo de causalidade entre o evento

danoso (acidente de trânsito) e a conduta do servidor da municipalidade.

No  Boletim  de  Acidente  de  Trânsito  lavrado  pelo

Departamento Rodoviário Federal, constante às fs. 14/28, denota-se que o condutor

2 - STJ, 1ª Turma, EDcl no REsp 922.951/RS, Rel.  Min. Luiz Fux,,DJe de 09/06/2010. 

3 - STF, 1ª Turma, RE 217.389/SP, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU de 24/05/2002.
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do veículo, servidor do município requerido, ao realizar manobra de ultrapassagem

em local não permitido, deixou de conduzir com a cautela devida, não observando

o dever de prudência, perícia e cuidado devidos, de forma que assumiu o risco de

colisão,  elemento  determinante  de  sua  responsabilidade.  Desse  modo,  ante  a

negligência do condutor do veículo oficial do município, cujo acidente levou ao

óbito  da  vítima,  imputável  a  responsabilidade  civil  do  ente  público,  restando

inegável a necessidade de reparar os danos morais causados à autora, porquanto

evidenciada a conduta, o dano e o nexo de causalidade. 

2 - Tocante ao fundamento do segundo apelante –  que o

nome da vítima não constava na lista de pessoas autorizadas pela Secretaria de

Saúde a serem transportadas para tratamento em Rio Verde – , o que afastaria seu

dever de indenizar, não vinga a tese recursal. É que operando a responsabilidade da

municipalidade  na  forma  objetiva,  e  tendo  seu  preposto/motorista  anuído  em

transportar  a  vítima,  mesmo  sem  autorização  para  tal,  assumiu  o  risco

administrativo, havendo de indenizar a lesada pelo dano que lhe foi causado.   

3-  No que se refere aos danos morais, estes se presumem

porque decorrem da  força  dos  próprios  fatos,  ou seja,  verificam-se  in  re  ipsa,

pouco importando a existência da prova de efetivo prejuízo sofrido em face do

evento  danoso.  Pela  dimensão  do  fato  e  sua  natural  repercussão  na  esfera  do

lesado, impossível deixar de imaginar que o dano não se configurou. A propósito,

vale  atentar  à  precisa  lição  doutrinária  de CARLOS ALBERTO BITTAR4,  que

4 Reparação Civil por Danos Morais, 1ª ed., São Paulo: RT, p. 202/204.

6

Gabinete da Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco



assim discorre:

Na concepção moderna da teoria da reparação de

danos morais prevalece, de início, a orientação de que a

responsabilização  do  agente  se  opera  por  força  do

simples fato da violação. Com isso, verificado o evento

danoso,  surge,  ipso facto,  a necessidade de reparação,

uma  vez  presentes  os  pressupostos  de  direito.  Dessa

ponderação,  emergem  duas  consequências  práticas  de

extraordinária repercussão em favor do lesado: uma, é a

dispensa da análise da subjetividade do agente; outra, a

desnecessidade de prova do prejuízo em concreto.

[...]

O dano existe no próprio fato violador, impondo a

necessidade  de  resposta,  que  na  reparação  se  efetiva.

Surge  ex  facto,  ao  atingir  a  esfera  do  lesado,

provocando-lhe as reações negativas já apontadas. Nesse

sentido é que se fala em damnum in re ipsa.

Ora, trata-se de presunção absoluta, ou  iuris et de

iure,  como a  qualifica  a  doutrina.  Dispensa,  portanto,

prova em concreto. Com efeito, corolário da orientação

traçada é o entendimento de que não há que se cogitar de

prova de dano moral.  Não cabe ao lesado,  pois,  fazer

demonstração  de  que  sofreu,  realmente,  o  dano  moral

alegado.
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O falecimento de familiar próximo é causa presumível de

significativo abalo moral,  daí se depreendendo a ocorrência de dano  in re ipsa.

Mediante o óbito da filha da apelada em acidente quando transportada por veículo

da municipalidade, indubitável o abalo sofrido pelos familiares mais próximos e,

especialmente, por sua genitora, ora recorrida.

                                       Concernente à quantificação dos danos morais, há que se

levar em conta os critérios da  razoabilidade, proporcionalidade e equidade,  sem

olvidar  o  grau  de  culpa  dos  envolvidos,  a  extensão  do  dano,  bem  como  a

necessidade da efetiva punição do ofensor,  a fim de evitar  que reincida na sua

conduta lesiva.

Dispõe o art. 944, Código Civil que a indenização mede-

se pela extensão do dano,  complementando seu parágrafo único que  se houver

excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir,

equitativamente, a indenização. À colação, os dizeres de RUI STOCCO5:

Segundo nosso entendimento a indenização da dor

moral, sem descurar desses critérios e circunstâncias que

o caso concreto exigir, há de buscar, como regra, duplo

objetivo:  caráter  compensatório  e  função  punitiva  da

sanção (prevenção e repressão), ou seja: a) condenar o

agente  causador  do  dano  ao  pagamento  de  certa

5 Tratado de Responsabilidade Civil, 9ª ed., Revista dos Tribunais, 2013, p. 1.709.
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importância  em  dinheiro,  de  modo  a  puni-lo  e

desestimulá-lo da prática futura de atos semelhantes; b)

compensar a vítima com uma importância mais ou menos

aleatória, em valor fixo e pago de uma só vez, pela perda

que se  mostrar  irreparável,  ou  pela  dor  e  humilhação

impostas.

Na quantificação dos danos morais ou extrapatrimoniais,

cumpre ao julgador levar em conta as peculiaridades do caso concreto, estimando

valor  que  não  dê  margem  ao  enriquecimento  sem  causa  do  ofendido,  porém

suficiente uma adequada reprimenda ao ofensor (causador do dano indenizável),

evitando  reincidência  no  comportamento  lesivo.  Sopesados  tais  vetores,

considerando a gravidade da conduta ilícita,  a extensão dos prejuízos causados,

bem como a existência de outros vitimados e o fato de ser o primeiro apelante

município pequeno e de comedida arrecadação, mostra-se adequada a redução da

indenização por danos morais a ordem de R$ 70.000,00 (setenta mil  reais),  de

modo a atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.  

4-  Sobre  a  responsabilidade  da  seguradora

litisdenunciada – primeira apelante –, é sabido que aos planos de seguro de vida e

invalidez aplicam-se as regras do Código de Defesa do Consumidor e, por tratar-se

de  contrato  de  adesão,  caso  exista  no  pacto  alguma  cláusula  dispondo  sobre

hipótese  de  exclusão  dea  cobertura  do seguro,  esta  deve  vir  em destaque,  por

imposição expressa do art. 54, §4º, Código de Defesa do Consumidor.
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Do  contrato  nota-se  que  a  cláusula  que  menciona

situação de riscos excluídos, mormente no que refere ao excesso de ocupantes no

veículo, não consta na apólice de forma clara e destacada, constando apenas no

manual do segurado, que em geral é entregue posteriormente à contratação. Logo,

constitui exigência que não atende a norma consumerista, havendo de ser afastada

referida cláusula contratual.  Sendo o pacto de adesão, o contratante sequer tem

condições de questionar até mesmo as cláusulas gerais.

Neste  particular,  o  julgado  do  Superior  Tribunal  de

Justiça:

RECURSO  ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO

DECORRENTE DE SEGURO DE VIDA.  ACIDENTE

AUTOMOBILÍSTICO.  EMBRIAGUEZ.  CLÁUSULA

LIMITATIVA DE COBERTURA DA QUAL NÃO FOI

DADO  O  PERFEITO  CONHECIMENTO  AO

SEGURADO.  ABUSIVIDADE.  INFRINGÊNCIA  AO

ARTIGO  54,  §  4º  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO

CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.

Por  se  tratar  de  relação  de  consumo,  a  eventual

limitação de direito do segurado deve constar, de forma

clara e com destaque, nos moldes do art. 54, § 4º do

CODECON e, obviamente, ser entregue ao consumidor

no ato da contratação, não sendo admitida a entrega
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posterior. 2. No caso concreto, surge incontroverso que

o documento que integra o contrato de seguro de vida

não foi apresentado por ocasião da contratação, além

do  que  a  cláusula  restritiva  constou  tão  somente  do

"manual do segurado", enviado após a assinatura da

proposta.  Portanto,  configurada a violação ao artigo

54, § 4º do CDC. 3. Nos termos do artigo 46 do Código

de Defesa do Consumidor: "Os contratos que regulam

as  relações  de  consumo  não  obrigarão  os

consumidores, se não lhes for dada a oportunidade de

tomar conhecimento prévio de seu conteúdo, ou se os

respectivos  instrumentos  forem  redigidos  de  modo  a

dificultar a compreensão de seu sentido e alcance". 4.

Deve  ser  afastada  a  multa  aplicada  com  apoio  no

artigo  538,  parágrafo  único  do  CPC,  pois  não  são

protelatórios os embargos de declaração opostos com

fins  de  prequestionamento.  5.  Recurso  especial

provido.6

Lado outro, o fato do veículo transportar uma pessoa

acima  de  sua  capacidade  oficial,  por  si  só,  não  constitui  elemento  hábil  para

assegurar  o  agravamento  do  risco,  conforme  pretende  a  seguradora.  Deveria  a

companhia de seguro produzir prova contundente, relativa ao nexo de causalidade

6 STJ,  4ª  Turma,  RESP Nº  1.219.406 -  MG (2010/0188000-0),  Rel.  Luis  Felipe  Salomão,
julgado em 15/02/2011. 
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do acidente e à conduta do segurado. Assim, afasta-se a hipótese de presunção

nesse sentido. 

  5- Noutra plana, ao que se extrai do teor da sentença

hostilizada, a seguradora apelante foi  condenada,  solidariamente,  nos limites da

responsabilidade assumida na apólice, com vigência de 08/07/2011 a 07/07/2012.

E a estipulação em favor dos passageiros está prevista na cláusula de Acidentes

Pessoais de Passageiros  (fl. 335).

Com efeito,  a  seguradora  litisdenunciada,  ora  primeira

apelante, questiona os valores estipulados na sentença impugnada, afirmando não

considerado que a vítima não era terceiro, mas passageiro, logo, a fazer incidir na

espécie somente as coberturas “Acidentes Pessoais de Passageiros – APP”.  De

mais, verbera que na respectiva apólice há previsão de pagamento pela morte de

passageiro do veículo segurado no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta

mil  reais),  de  consequência,  como  eram  6  (seis)  os  passageiros,  o  valor  da

indenização para os beneficiários de cada um é R$ 41.667,00 (quarenta e um mil,

seiscentos  e  sessenta  e  sete  reais).  Inclusive,  alega  que  em  outras  ações

promovidas  quanto  ao  noticiado  acidente,  determinado  o  pagamento  aos

beneficiários das vítimas no valor proporcional acima indicado.

A jurisprudência desta Corte, consolidada em sede de

recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 925.130/SP), é no

sentido  de  que  ação  de  reparação  de  danos  movida  em face  do  segurado,  a
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Seguradora denunciada pode ser condenada direta e solidariamente junto com

este a pagar a indenização devida à vítima, nos limites contratados na apólice. O

entendimento foi objeto da Súmula nº 537 do Superior Tribunal de Justiça, editada

em 10/06/2015, assim enunciada: Em ação de reparação de danos, a seguradora

denunciada, se aceitar a denunciação ou contestar o pedido do autor, pode ser

condenada,  direta  e  solidariamente  junto  com  o  segurado,  ao  pagamento  da

indenização devida à vítima, nos limites contratados na apólice7.

No  caso,  houve  condenação  da  seguradora  apelante  a

responder pela indenização vindicada, de forma solidária, até o montante do valor

contratado, do qual reconhece, a título de Acidentes Pessoais de Passageiros – APP,

a quantia correspondente à R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) prevista

na  respectiva  apólice.  Todavia,  em  consonância  ao  defendido  pela  seguradora

apelante,  tendo  em conta  o  limite  da  cobertura  contratada,  tal  valor  deve  ser

rateado entre as vítimas do sinistro, as quais, segundo consta dos autos, totalizam 6

(seis), cabendo à autora apelada a quota pertencente à vítima falecida, Elza Batista

de Souza, no importe de R$ 41.667,00 (quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e

sete reais).

Corrobora  o  entendimento  exposto,  os  julgados  deste

tribunal,  inclusive  referentes  ao  mesmo acidente  de  trânsito  objeto  da  lide  em

questão. Confira-se:

7 Negrito para destaque.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE

SEGURO.  ACIDENTE  DE  VEÍCULO.  MORTE

PASSAGEIRO. I – Os sucessores da passageira falecida

em  decorrência  do  sinistro  havido  com  o  veículo

segurado podem propor a ação de cobrança diretamente

em face da seguradora, já que a vítima é beneficiária do

prêmio, haja vista a previsão de indenização em favor

dos  passageiros,  revelando-se  tal  disposição  como

estipulação em favor de terceiro. II - Deve ser afastada a

aplicação da cláusula contratual que prevê a exclusão

da  garantia  por  excesso  de  passageiros  no  veículo

quando não demonstrado que o fato foi fator conducente

a  agravar  o  risco.  RECURSO  CONHECIDO  E

IMPROVIDO.8

DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  E  APELAÇÃO

CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E

MORAIS  DECORRENTES  DE  ACIDENTE  DE

TRÂNSITO. RESPONSABILIDADE CIVIL. MORTE DE

PASSAGEIRO.  CONDENAÇÃO  SOLIDÁRIA  DA

SEGURADORA.  LIMITES  DA  APÓLICE

SECURITÁRIA.  PROPORCIONALIDADE  ENTRE  AS

8 - TJGO, 1ª CC, AC nº 85265- 04.2012.8.09.0137, Rel. DR(A). ROBERTO HORÁCIO DE

REZENDE, julgado em 23/09/2014, DJe 1641 de 02/10/2014.
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VÍTIMAS (PASSAGEIROS).  CORREÇÃO MONETÁRIA

E JUROS DE MORA.  1 - É cabível a condenação da

Seguradora,  solidariamente,  a  pagar  a  indenização

devida,  nos  limites  contratados  na  apólice  securitária

(Súmula 537/STJ).  2 - Evidenciado que a vítima fatal do

acidente  de  trânsito,  na  condição  de  passageira  do

veículo segurado, faz jus à cobertura proporcional, haja

vista a existência de outras vítimas na mesma condição

(seis  vítimas  fatais),  impõe-se  a  adequação  dos

parâmetros  indenizatórios  fixados  na  sentença  à

cobertura  prevista  na  respectiva  apólice  a  título  de

“Acidentes Pessoais de Passageiros - APP”. Precedente

desta  Corte.   3  -  A correção monetária  e  os  juros de

mora incidem, em casos tais, a partir do evento danoso

(Súmulas  43  e  54  -  STJ).  REMESSA  E  APELAÇÃO

CONHECIDAS E PARCIALMENTE PROVIDAS.9

Assim, do importe indenizatório de R$ 70.000,00 (setenta

mil  reais)  arbitrado  em  favor  da  autora  apelada,  responde  solidariamente  a

seguradora, primeira apelante, tão somente na quantia de R$ 41.667,00 (quarenta e

um mil,  seiscentos e  sessenta  e  sete  reais),  haja  vista  a  limitação da cobertura

contratada.

9 TJGO,  2ª  CC,  DGJ  377957-38.2012.8.09.0137,  Rel.  DES.  AMARAL  WILSON  DE
OLIVEIRA, DJe 2026 de 12/05/2016.
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6-   Ainda, merece  correção  o  ato  sentencial  no  que

concerne à fixação do índice IPCA,  porque infringe a lei 11.909/09, na parte em

que deu nova redação ao artigo 1º-F da lei 9.494/97, este impositivo na correção do

montante devido a ser implementada com atualização monetária, remuneração do

capital e compensação da mora, [com] incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento,  dos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicados  à

caderneta  de  poupança. Este  o  entendimento  que  orienta  o  Supremo Tribunal

Federal, nas definições dos encargos devidos pela Fazenda Pública no período de

mora precedente à expedição de precatórios, consoante se afere do julgamento do

RE  n.º  870947,  cuja  repercussão  geral  foi  reconhecida  e  tem  servido  de

fundamento para numerosas dicções desta Corte, como as que seguem:

[…]  3  -  A  despeito  da  modulação  dos  efeitos

decorrentes da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F,

da  Lei  Federal  nº  9494/1997,  reconhecida  na  ADI  nº

4357/DF, em 16.04.2015, a excelsa Suprema Corte,  no

Recurso  Extraordinário  nº  870947/SE,  reconheceu  a

existência  de  repercussão  geral  da  questão  jurídico-

constitucional,  razão pela qual  mantém-se a aplicação

do mencionado dispositivo legal.10

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  CORREÇÃO

MONETÁRIA  E  JUROS  DE  MORA.  CONDENAÇÃO

10 - TJGO, AC n.º 227013-09.2014.8.09.0087, rel. juiz Sebastião Luiz Fleury, 4ª Câmara Cível,
DJ n.º 1.927, de 10/12/2015.
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IMPOSTA  A  FAZENDA  PÚBLICA.  RATIFICADA  A

APLICAÇÃO DA LEI N. 9.494/97. PRECEDENTE DO

STF.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  1-  Nas  condenações

impostas  à  Fazenda  Pública  incidirão  correção

monetária, a partir da inadimplência e, juros de mora, a

contar da citação, nos termos do artigo 1º-F da Lei n.

9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, à luz

do RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado

em  16/04/2015,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-077

DIVULG 24-04-2015 PUBLIC. 27-04-2015.11

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS  NO  DUPLO  GRAU  DE

JURISDIÇÃO.  INCIDÊNCIA  DA  CORREÇÃO

MONETÁRIA. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. Não

obstante  ter  o  Supremo  Tribunal  Federal  proferido

decisão  modulando  os  efeitos  da  inconstitucionalidade

parcial  do  artigo  1º-F  da  Lei  federal  nº  9.494/2009,

reconhecida  na  ADI  nº  4.357/DF  em  16/04/2015,  a

Suprema Corte,  em sede  de Recurso  Extraordinário  nº

870947, reconheceu a existência de repercussão geral da

matéria,  com  relação  à  correção  monetária  das

condenações  impostas  à  Fazenda  Pública  até  a

11 - TJGO, DGJ n.º 254445-82.2012.8.09.0051, rel. Des. Walter Carlos Lemes, 3ª Câmara Cível,
DJ n.º 1.917, de 25/11/2015.
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expedição dos requisitórios,  motivo pelo qual  deve  ser

mantida  a  atualização  monetária  na  forma  do

mencionado  artigo  até  o  deslinde  definitivo  da

controvérsia.12

Desse  modo,  o  montante  devido  há  de  ser  corrigido

apondo-se atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora,

com incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração  básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de  poupança,  nos  termos do

artigo 1º-F da lei 9.494/97, com a redação da lei 11.909/09, restando afastada a

aplicação do IPCA.

Em  conclusão,  merece  parcial  provimento  a  remessa

necessária, a fim de reduzir o valor dos danos morais arbitrados para a quantia de

R$ 70.000,00 (setenta mil reais), a serem corrigidos de acordo com o artigo 1º-F da

lei  9.494/97,  com a  redação  da  lei  11.909/09,  restando  prejudicado o  segundo

apelo. Por sua vez, o recurso apelatório veiculado pela seguradora requerida enseja

parcial  provimento,  a  fim  de  se  restringir  a  condenação  solidária  da  primeira

apelante ao limite contratado na apólice. De consequência, considerando o valor de

R$  250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) previsto para  “Acidentes Pessoais

de  Passageiros  –  APP”,  o  qual  deve  ser  rateado  entre  as  6  (seis)  vítimas  do

sinistro, cabe à autora apelada a quota pertencente à sua falecida filha, na quantia

de R$ 41.667,00 (quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e sete reais).

12 -  TJGO, DGJ n.º 451153-60.2013.8.09.0087, rel. Des. Jeová Sardinha de Moraes, 6ª Câmara
Cível, DJ n.º 1.906, de 10/11/2015.
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 Ante ao exposto,  conheço da remessa obrigatória e do

segundo apelo e concedo-lhes parcial provimento, a fim de reformar parcialmente

a sentença, nos termos acima explicitados. Primeiro apelo prejudicado. 

Goiânia, 31 de janeiro de 2017.

DESª. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO

      Relatora

500921-67.2011.8.09.0137/Ca
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DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  Nº  500921-67.2011.8.09.0137

(201195009216)

COMARCA : RIO VERDE

3ª CÂMARA CÍVEL

AUTORA : MARIA BATISTA FERREIRA DE SOUSA

RÉU : MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA BARRA

APELAÇÃO CÍVEL 

1º APELANTE   :     BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS

2º APELANTE   :     MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA BARRA

APELADO         :     MARIA BATISTA FERREIRA DE SOUSA

RELATORA       :     DES.ª BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO

DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  E  APELAÇÕES

CÍVEIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA

FATAL.  TRANSPORTE  OFERECIDO  PELO

MUNICÍPIO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.

DANOS MORAIS - REDUÇÃO. DENUNCIAÇÃO À

LIDE DA SEGURADORA.  AUSÊNCIA DE RISCO

EXCLUÍDO.  LIMITE  DA  APÓLICE

SECURITÁRIA. PROVIMENTO PARCIAL 1 - Para

a caracterização da responsabilidade civil objetiva do

município,  bastante  a  demonstração  do  nexo  de

causalidade  entre  a  conduta  do  agente  público  e  o

dano  experimentado,  despiciendo  considerar  acerca
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do dolo ou culpa. 2 - Ante a negligência do condutor

do veículo oficial do município, que levou ao óbito da

vítima,  imputável  a  responsabilidade  civil  do  ente

público, restando inegável a necessidade de reparar os

danos  morais  causados  à  autora,  porquanto

evidenciada  a  conduta,  o  dano  e  o  nexo  de

causalidade. 3 - Considerando a gravidade da conduta

ilícita, a extensão dos prejuízos causados, bem como a

existência de outros 6 (seis) vitimados e, o fato de ser o

requerido  município  pequeno  e  de  comedida

arrecadação,  mostra-se  adequada  a  redução  da

indenização por danos morais. 4 - O fato do veículo

transportar  uma  pessoa  acima  de  sua  capacidade

oficial,  por si  só,  não  constitui  elemento  hábil  para

assegurar  o  agravamento  do  risco,  porquanto  a

cláusula  que  menciona  situação  de  riscos  excluídos,

mormente  no  referente  ao  excesso  de  ocupantes  no

veículo,  não  consta  na  apólice  de  forma  clara  e

destacada,  presente  apenas  no  manual  do  segurado

que,  em geral,  é  entregue posteriormente à  data  da

contratação.  5  -  Evidenciado  que  a  vítima  fatal  do

acidente  de  trânsito,  na  condição  de  passageira  do

veículo  segurado,  faz  jus  à  cobertura  proporcional,

haja  vista  a  existência  de  outras  vítimas  na  mesma
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condição (seis  vítimas  fatais),  impõe-se  a  adequação

dos parâmetros indenizatórios fixados na sentença à

cobertura  prevista  na  respectiva  apólice  a  título  de

“Acidentes  Pessoais  de  Passageiros  -  APP”.

Precedentes desta corte. 6 - Nas condenações impostas

à Fazenda Pública incidirão correção monetária, nos

termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação

dada pela Lei n. 11.960/09. 7 – Remessa compulsória e

primeiro  apelo  parcialmente  providos,  restando

prejudicado o segundo apelo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO  Nº  500921-67.2011.8.09.0137  (201195009216),  da  comarca  de

Goiânia - GO, em que é autora  MARIA BATISTA FERREIRA DE SOUSA e réu

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA BARRA.

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás,  pelos  componentes  da  1ª  Turma  Julgadora  da  3ª  Câmara  Cível  à

unanimidade de votos, em conhecer e prover em parte a remessa e o primeiro apelo

e prejudicar o segundo, nos termos do voto da relatora.
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Participaram do julgamento,  além da relatora que presidiu a

sessão, o Des. Walter Carlos Lemes e o juiz substituto em segundo grau Eudélcio

Machado Fagundes. 

Presente  ao  julgamento  a  Procuradora  de  Justiça  Sandra

Beatriz Feitosa de Paula Dias.

Goiânia, 31 de janeiro de 2017.

DESª. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO

Relatora

500921-67.2011.8.09.0137/Ca-Ec
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